
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 

RESOLUÇÃO Nº 525, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 9º, da Resolução CFMV nº 

591/1992, 

CONSIDERANDO a decisão proferida na 855º reunião da Diretoria Executiva do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, de 14 de maio de 2019, resolve: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do Conselho Regional 

de Medicina Veterinária do Estado de Goiás, que é parte integrante desta Resolução e que se 

encontra arquivado e disponível para consulta no portal da transparência do CRMV-GO. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor com efeito retroativo a 1º de janeiro de 

2019, revogando-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e dê ciência. 

Sala de reuniões da Diretoria Executiva, aos dezenove dias do mês de dezembro 

do ano de dois mil e dezenove. 

CLAUDINO DA Sl ] 
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Presidente Secretário-Geral 
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